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CAMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUÇÃC

N° 251, DE 1995
(do Sr. Osvaldo Reis e outros)

Inclui o inciso VI ao artigo 15 da Constituição Fede­

ral, referente à perda ou suspensão dos direitós poli

ticos.

(APENSE-SE Ã PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO N9 42,

DE 1995)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado F~

deral, nos termos do § 39 do Art. 60, da Constituição<Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao Texto Constitucional:

Artigo Único. Fica incluido o Inciso VI ao Art.

, com a seguinte redação:
Art. 15 .

Inciso VI - Mudaliçade Partido Político fora
prazo fixado pela Lei Eleitoral pará novas Filiações Parti

dárias.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposta de emenda a constituição Vi

sa impedir a negociação de legenda partidária através da mu
dança de partido político em qualquer época, fortalecendo a
fidelidade partidária.

A mudança de partido só deverá ocorrer dentro
dos prazos para novas filiações, estabelecidos pela Lei Elel
toral e apresentando uma forte justificativa de incompatibill
dade de forma ideologica ao Estatuto e Programa do Partido,

evitando assim, os lastimáveis fatos ocorridos no Congresso N~

cional, com mudanças de partidos por favorecimento ou dinheiro.

Sala das Sessões, )Ç, de de 199
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício nO~ 2?tJ95

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 31 de outubro de 1995.
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Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituição, da Senhor Osvaldo Reis, que "Incluir o Inciso VI ao Art. 15 da
Constituição Federal, referente a perda ou suspensão dos direitos políticos",
contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:

181 assinaturas válidas;
005 assinaturas que não conferem;
010 assinaturas repetidas; e
OO!? assinatU(aSge Deputados licenciados.

Atenciosamente,

FRANCISCO DA SILVA CARDOZO

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART ViANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

...................................................................................

TITULO II

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

................................................................................... - ...

CAPÍnTLO IV

Dos DIREITOS POLÍTICOS

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos. cuja perda ou suspensão s6 se dará
nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado:
li - incapacidade civil absoluta:

111 - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos:

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa.
nos termos do art. 5.". VIII:

....... Y:-: .i~P!??!~~.~ ~?~!~!~t.r~!~~~ .. ~?s. ~~~~?s. ?? ~~'.~?: .§. ~: ~'•••••••••••••••••
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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO OOS PODERES

CAPÍTULO I

Do PODER LEGISLATIVO
.............................

Do PRoCEsso LfiO/SL4TlVO

SUBSEÇÃO 11

DA EMENDA A CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:

I - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputlldos ou do
Senado Federal:

11 - do Presidente da República;

IIJ - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela' maioria relativa de seus membros.

§ 1.0 A Constituição não poderá ser emendada na'vigência de intervenção
federal. de estado de defesa ou de estado de sítio.

§ 2.° A proposta será discutida e votada em eada Casa do Congresso Nacional.
em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3.° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem.

§ 4 o Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado;

11 - o voto direto. secreto. universal e periódico;
IIJ - a separação dos Poderes;

IV - os direitos e garantias individuais.

. . § 5.° A matéria c~nstante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­
Judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.
.........................................................................................
..............................................................................................
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